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IV – ampliar o nível de resolução das ações 

direcionadas ao abandono de animais por meio de ações integradas 

envolvendo a população, órgãos públicos e organizações que atuam na área. 

 

V – expor para a população os crimes contra animais 

e suas penalidades. 

 

VI – explanação de propostas de prevenção de 

maus-tratos aos animais.  

 

VII – apresentação de projetos pela entidade civil que 

possam ser acolhidas pelo Executivo por meio do CBEA. 

 

Art.3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões. 30 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

ADAUTO MARMITA 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




